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1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

O processo de recuperação judicial da INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SOBREMONTE LTDA., segue seu curso nos termos da lei. O Plano de 

Recuperação Judicial foi apresentado nos autos e pode ser acessado integralmente em nosso site (www.adminitradorjudicial.adv.br). O edital do art. 52, § 1º, e aviso 

do art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/05, foi publicado em 17.05.2018, com a consequente abertura do prazo de 15 (quinze) dias aos credores para, querendo, apresentar ao 

Administrador Judicial suas habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados. 

 

Atualmente, a Administração Judicial está em fase de verificação dos créditos para publicação do edital do art. 7º, §2º, c/c com o art. 53, parágrafo único, 

da Lei 11.101/2005, oportunidade na qual serão abertos os prazos de 30 (trinta) dias aos credores para oferecimento de objeção ao plano, e 10 (dez) dias para 

oferecimento de impugnação à relação de créditos apresentada. 

2. ATIVIDADES OPERACIONAIS DA RECUPERANDA

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais 

com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da 

LREF). Informações de sua atividade estão sendo prestadas à 

Administração Judicial e aos credores quando solicitadas.  

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma 

sintética da análise do resultado financeiro da empresa, salientando que 

todos os documentos estão disponíveis para consulta no site 

www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou 

complementares podem ser obtidas diretamente com a Administração 

Judicial. 

 

O presente relatório apresentará informações de forma a 

elencar os principais pontos desenvolvidos e em andamento na empresa, 

com base na premissa básica da Lei de Recuperação Judicial que se 

menciona a seguir: 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica” 

Desta maneira, esta administradora judicial julgou pertinente 

acompanhar as atividades da empresa segregando-a em três principais 

grupos:  

 

1.1 Desenvolvimento da Atividade Produtiva; 

1.2 Departamento de Recursos Humanos; 

1.3 Tributos e Contribuições; 

1.4 Informações Complementares. 

  

http://www.administradorjudicial.adv.br/


 

2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 
 

2.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO  
 

BALANÇO ACUMULADO FEV/2018 MAR/18 ABR/18 2018 

ATIVO 43.680.870 73.488 460.489 44.214.847 

CIRCULANTE 6.034.703 41.099 429.077 6.504.879 

CAIXA 71.242 (42.639) 1.696 30.299 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 851 (827) 47 71 

CLIENTES 238.953 (15.875) 126.022 349.101 

ESTOQUE 1.556.019 (169.585) - 1.386.434 

OUTROS CRÉDITOS 4.167.637 270.025 301.311 4.738.973 

NÃO CIRCULANTE 37.646.168 32.388 31.412 37.709.968 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 24.921.149 108.385 111.235 25.140.769 

INVESTIMENTOS 3.592.244 - - 3.592.244 

IMOBILIZADO 9.132.775 (75.997) (79.822) 8.976.955 

 

ANÁLISE  

 

Analisando as movimentações de ativo nos meses de março e abril, verifica-se 

que, a curto prazo, o grupo com movimentação mais expressiva foi “Outros 

Créditos”, com aumento de R$ 270.025,00 e R$ 301.311,00. A principal conta é 

“Tributos a Recuperar”, referente ao lançamento de ICMS a Compensar. O 

grupo de contas “Estoque”, reduziu R$ 169.585,00, referente a redução em 

produtos acabados e matérias primas no mês de março. Já em abril a empresa 

não apresentou movimentações no “Estoque”. 

 

No ativo não circulante, nos meses de março e abril, o grupo com valor mais 

expressivo foi o “Realizável a Longo Prazo”, que aumentou R$ 108.385,00 e R$ 

111.235,00, tendo como principal movimentação na conta contábil de Depósitos 

Judiciais, referente às retenções nas notas fiscais do principal cliente da 

empresa, que no mês representou 17,52% do faturamento total.  

 

O “Imobilizado” apresentou uma redução de R$ 79.873,00 no mês de março e 

R$ 79.822,00 em abril, valores referentes à depreciação mensal, conforme 

segue demonstrado na tabela abaixo: 

 

IMOBILIZADO MAR/18 ABR/18 SALDO ATUAL 

IMÓVEIS 31.573 31.573 63.146 

INSTALAÇÕES 711 711 1.422 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 38.618 38.568 77.186 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS ADM/SERV 4.136 4.136 8.272 

EQUIP. INFORMATICA ADM/SERV 561 561 1.122 

VEÍCULOS PRODUÇÃO 4.274 4.274 8.548 

TOTAL 79.873 79.822 159.695 

 

  



2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 e 04.2018 

 

2.1.2 BALANÇO PATRIMONIAL - PASSIVO 

 

BALANÇO 
ACUMULADO 

FEV/2018 
MAR/18 ABR/18 2018 

PASSIVO 43.823.620 (70.262) 595.212 44.348.570 

CIRCULANTE 16.272.356 557.164 595.362 17.424.882 

FORNECEDORES 944.967 26.766 5.250 976.983 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 6.910.693 149.551 195.712 7.255.956 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 4.023.054 344.296 395.972 4.763.322 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.890.470 19.166 (6.000) 1.903.636 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 1.523.281 32.808 7.686 1.563.775 

PROVISÕES 979.893 (15.424) (3.258) 961.210 

NÃO CIRCULANTE 74.383.707 9.000 (18.000) 74.374.707 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.861.647 - - 1.861.647 

CREDORES A LONGO PRAZO 20.352 10.000 - 30.352 

TRIBUTOS A LONGO PRAZO 58.062.393 - - 58.062.393 

SOCIOS CTA CREDORA 27.000 (1.000) (18.000) 8.000 

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS 108.440 - - 108.440 

CORREÇÃO DE PRECATÓRIOS E 
DIREITOS CREDITÓRIOS 

14.303.874 - - 14.303.874 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (46.832.443) (636.426) 17.850 (47.451.019) 

CAPITAL SOCIAL 535.801 - - 535.801 

LUCROS E PREJUÍZOS 
ACUMULADOS 

(47.198.244) (636.426) 17.850 (47.816.820) 

AJUSTE EXERCICIOS ANTERIORES (170.000) - - (170.000) 

 

ANÁLISE 

 

Referente às obrigações, nos meses de março e abril, a curto prazo, o grupo de 

contas com valor mais expressivos foi “Obrigações Fiscais”, que aumentou, 

respectivamente, R$ 344.296,00 e R$ 395.972,00, representados 

principalmente pelo ICMS a Recolher. Outro grupo de contas que merece 

atenção é “Contribuições Sociais”, que aumentou R$ 149.551,00 e R$ 

195.712,00, referente a FGTS e INSS a recolher do período. 

 

Nos meses analisados, as obrigações a longo prazo não apresentaram 

expressivas alterações. Os únicos movimentos foram nos grupos de contas 

“Reclamatória Trabalhista”, que aumentou R$ 10.000,00 em março, e no grupo 

“Sócios CTA Credora”, referente ao pagamento de empréstimo adquirido da 

sócia, no valor de R$ 1.000,00 em março e R$ 18.000,00 em abril. 

 

 

 

 

 

 

 



 

2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 e 04.2018 

 

2.1.3 RESULTADO ECONÔMICO – 03.2018 e 04.2018

A 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO FEV/18 A.V MAR/18 A.V A.H ABR/18 A.V A.H 2018 

FATURAMENTO 814.839 - 670.977 - -18% 961.929 - 43% 3.717.185 

DEDUÇÕES SOBRE VENDAS (193.824) - (159.747) - -18% (229.210) - 43% (885.537) 

RECEITA LÍQUIDA 621.015 100% 511.231 100% -18% 732.718 100% 43% 2.831.649 

COMPRAS MATÉRIA PRIMA (204.667) -33% (130.601) -26% -36% (175.438) -24% 34% (758.154) 

PRODUTOS ACABADOS - 0% (212.211) -42% 0% - 0% -100% (212.211) 

CUSTOS INDUSTRIAIS (579.548) -93% (503.058) -98% -13% (539.671) -74% 7% (2.096.695) 

DESPESAS COM VENDAS (11.886) -2% (10.171) -2% -14% (13.474) -2% 32% (57.989) 

DESPESAS ADM. (83.588) -13% (125.039) -24% 50% (80.646) -11% -36% (399.006) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS - 0% (553) 0% 0% (9.227) -1% 1569% (9.780) 

OUTRAS DESP. OPERS (4.484) -1% (9.582) -2% 114% (6.633) -1% -31% (26.632) 

RECEITAS EVENTUAIS 98.107 16% 2.192 0% -98% 98 0% -96% 100.608 

DESPESAS FINANCEIRAS (40.588) -7% (30.027) -6% -26% (41.536) -6% 38% (156.213) 

RECEITAS FINANCEIRAS 0 0% 28 0% 100% 87 0% 210% 161 

RESULTADO (205.639) -33% (507.791) -99% 147% (133.722) -18% -74% (784.263) 
 

ANÁLISE 

Analisando o faturamento nos meses de março e abril, verifica-se uma redução de 18% em relação ao mês de fevereiro e um aumento de 43% no mês de abril 

com relação a março.  Conforme informações da recuperanda, a média de faturamento da empresa varia de R$ 750.000,00 a R$ 800.000,00. Portanto, no mês 

de março a empresa ficou abaixo da média. Já no mês de abril a empresa voltou a ficar acima da sua média de faturamento, apresentando R$ 961.929,00 de 

receitas. Conforme relatos da empresa, no mês de abril teve produtos ripping, que elevam o faturamento e gera mais retorno. Também foram realizadas 

entregas para o cliente Malwee. 

 

 



 

2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 e 04.2018 

 

2.1.3 RESULTADO ECONÔMICO – 03.2018 e 04.2018

Em março e abril a recuperanda apresentou resultados 

negativos, respectivamente, nos valores de R$ 507.791,00 e R$ 133.722,00. No 

mês de março, o principal motivo para o baixo resultado está vinculado aos 

elevados custos industriais e com matéria prima, que representam, 

respectivamente, 98% e 26% sobre a ROL (Receita Líquida Operacional). 

Ainda, podemos observar que no mês em análise a empresa apresentou 

custo do produto acabado no valor de R$ 212.211,00.  

No mês de abril podemos verificar que houve uma redução no 

prejuízo de 74% com relação ao mês anterior, porém o resultado ainda 

bastante delicado. O prejuízo do período se dá principalmente pelo elevado 

custo industrial que chega a 74% sobre a ROL (Receita Líquida Operacional), 

seguida da compra de matéria prima com 24% sobre a ROL (Receita Líquida 

Operacional). 

Visando a melhora dos resultados, a recuperanda informou que 

está criando um c0mitê de caixa composto por gestores da empresa e 

consultoria contratada, a fim de projetar mensalmente o Fluxo de Caixa da 

empresa, criar orçamento matricial, análise de custos, potencializar a geração 

de caixa, entre outras medidas gerenciais importantes para a empresa. 

  

(205.639)
(507.791)

(133.722)

RESULTADO MENSAL



 

3. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 
A empresa está buscando, junto ao órgão Estadual e Federal, 

parcelamento que se encaixe no seu orçamento.  

 

PASSIVO TRIBUTÁRIO 
TRIBUTO ACUMULADO ABRIL/2018 

INSS A RECOLHER 2.311.422 

INSS PARCELADO 374.186 

CONTR RURAL A RECOLHER 245 

FGTS A RECOLHER 673.537 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 121.153 

SESI/SENAI 6.596 

PIS/COFINS/CS RETIDO 8.915 

COFINS A RECOLHER 4.099.645 

PIS A RECOLHER 708.225 

ICMS A RECOLHER 4.213.270 

ISS A RECOLHER 400 

IRF A RECOLHER 549.652 

PARCELAMENTO LONGO 
PRAZO 

58.062.393 

TOTAL 71.129.639 

A empresa informou que não está conseguindo pagar os impostos 

mensais, relatando que os recursos estão sendo priorizados para a operação da 

empresa. Ainda, a Sobremonte mencionou que criou um comitê de caixa 

composto por gestores da empresa e consultoria contratada, a fim de projetar 

semanalmente o Fluxo de caixa da empresa, criar orçamento matricial, análise 

de custos, potencializar a geração de caixa, entre outras medidas gerenciais 

importantes. 

 

Conforme Despacho datado em 22 de março de 2018, a juíza da 

recuperação deu provimento com efeito modificativo para suspender a 

penhora sobre o percentual de 15% do faturamento da recuperanda com o 

contrato que mantém com as Lojas Renner, acerca da decisão. Portanto, os 

depósitos realizados pelas Lojas Renner antes do deferimento da recuperação 

judicial deverão ser liberados ao credor ERGS, enquanto que os valores 

constritos a contar da concessão da recuperação, 18 de outubro de 2017, 

deverão ser restituídos a recuperanda. 

 

 

 

  



 

4. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, 

para que os demais órgãos da Recuperação, bem com credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora. 

 

Abaixo demonstramos de forma gráfica o quadro geral de colaboradores da Matriz da empresa Sobremonte: 

 

 

 

No mês de março de 2018, a empresa Sobremonte demitiu 11 funcionários. O quadro de colaboradores da empresa leva em consideração o período 

de 21/03/2018 a 20/04/2018. Já no mês de abril a empresa demitiu 3 funcionários e admitiu 3, levando em consideração o período de 21/04 a 20/05. Findo os períodos 

analisados a recuperanda contava com 227 funcionários. 
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5. CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

A empresa apresentou Plano de Recuperação nos autos, aguardando a publicação do Edital do art. 7º, §2ºe Art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, para 

que decorra o prazo de impugnações e objeções ao plano. E havendo, será aprazada assembleia geral de credores. 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Após o recebimento das informações do mês de março de 2018 da recuperanda INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SOBREMONTE LTDA, 

verificamos que foram realizados alguns ajustes nos balancetes dos meses anteriores (janeiro e fevereiro). Solicitamos maiores esclarecimentos à empresa que, de 

pronto, nos informou que foi preciso realizar alguns ajustes nas demonstrações financeiras. 

Conforme informações fornecidas pela recuperanda, o motivo foi decorrente de que em janeiro havia sido cancelado a CPRB (Desoneração) de 2,5% sobre 

o faturamento da empresa, uma vez que na época havia uma Medida Provisória que cancelava a desoneração para a atividade que a empresa exerce. Porém, a Medida 

Provisória foi suspensa, e a empresa retificou tudo, refizeram os SPEDS, SEFIP e Contabilidade, excluindo os 20% do INSS e alterando os lançamentos para a conta 

CPRB com 2,5% sobre o faturamento. 

Este Administrador Judicial permanece à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de recuperação 

judicial, sempre buscando, da forma mais transparente possível, demonstrar a situação da empresa. 

 

É o relatório. 

 

Venâncio Aires - RS, 20 de junho de 2018. 

 
 

SILVIO LUCIANO SANTOS 
Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 66.456 

Advogado OAB/RS 94.672 

Adv. JOÃO MEDEIROS FERNANDES JÚNIOR 
Administrador Judicial 

OAB/RS 40.315 

 
 

ANEXOS: 
 
Anexo I: Demonstrações Financeiras De Março a Abril De 2018. 
 



 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





































































 


